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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela Agência, 

disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 

coletivo.  

 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem 

certificação, expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta 

Lei.  

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 

acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 

estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 

funções secundárias.  

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 

determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.  

 

Art. 156-A. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 629, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Aprova o Regulamento de celebração e 

acompanhamento de Termo de Compromisso 

de Ajustamento de Conduta (TAC). 

 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO que compete à Anatel adotar as medidas necessárias para o 

atendimento do interesse público no que pertine à prestação adequada dos serviços de 

telecomunicações, conforme disposto nos artigos 2º, I e IV, 3º, 7º e, especialmente, 19, todos 

da Lei nº 9.472, de 1997; 

 

CONSIDERANDO o art. 5º, IV e § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 

(Lei da Ação Civil Pública), segundo o qual os órgãos públicos legitimados poderão tomar 

dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 

cominações, com eficácia de título executivo extrajudicial; 

 

CONSIDERANDO o art. 68 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei do 

Processo Administrativo), que estabelece que as sanções a serem aplicadas por autoridade 

competente terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, 

assegurando-se sempre o direito de defesa; 

 

CONSIDERANDO o art. 5º da Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que 

aprovou o Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, o qual dispõe que a 

Agência poderá, a seu critério e na órbita de suas competências legais, com vistas ao melhor 

atendimento do interesse público, celebrar compromisso de ajustamento de conduta às 

exigências legais; 

 

CONSIDERANDO os comentários recebidos na Consulta Pública nº 13, de 11 de 

março de 2013, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 subsequente, o teor do Parecer 

nº 1.071/2013/PFE-Anatel/PGF/AGU, de 6 de setembro de 2013, do Informe nº 

33/2013/COQL/SCO-PRRE/SPR, de 11 de outubro de 2013, e da Análise nº 454/2013-

GCRZ, de 22 de novembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.016839/2012; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 724, realizada em 5 de 

dezembro de 2013, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar o Regulamento de celebração e acompanhamento de Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta, na forma do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

 

  

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 629, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

REGULAMENTO DE CELEBRAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE TERMO DE 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer os critérios e 

procedimentos para a celebração e o acompanhamento, no âmbito administrativo, de Termo 

de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) entre a Anatel e concessionárias, 

permissionárias ou autorizadas de serviços de telecomunicações, inclusive de radiodifusão, 

bem como demais administrados sujeitos à regulação da Agência, aqui denominados de 

Compromissária, e dá outras providências, tendo em vista o disposto no art. 5º, § 6º, da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, no art. 68 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 5º 

do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº 589, 

de 7 de maio de 2012. 

§ 1º Os Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta regidos por este 

Regulamento contemplarão processos nos quais não tenha sido proferida decisão transitada 

em julgado na esfera administrativa. 

§ 2º A celebração de acordos relativos a processos com decisão administrativa 

transitada em julgado rege-se pelas disposições da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e pelas demais diretrizes 

normativas da Advocacia Geral da União sobre o tema. 

 

Art. 2º Compete à Anatel adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público no que pertine à prestação adequada dos serviços de telecomunicações, 

conforme disposto nos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, IV, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997. 

 

Art. 3º A Anatel poderá firmar TAC, com eficácia de título executivo 

extrajudicial, com vistas a adequar a conduta da Compromissária às disposições legais, 

regulamentares ou contratuais, mediante o estabelecimento de compromissos, nos termos 

deste Regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


